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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI N!! 275 

De 28 de abril de 1953 

Amplia os têrmos da Lei Jlunicipal. 
nl! 36, de 26 de abril de 1937.-

A CAmara Municipal de J..raraquara decreta e eu, 
IURIO AN.ANIJ..S, na qualidade de seu Presidente, promulp nos 
têrmos do artigo 32, parágrafo 32, da Lei Estadual núaero 1, 
de 18 de setembro de 1947 - Lei Orglnica dos MunicÍpios, a s~ 
guinte lei: 

Artigo 12 -Fica o Instituto Baronesa de Re
zende, instituição beneficiada pela Lei Municipal n2 36, de 
26 de abril de 1937, autorizado a onerar os seus imóveis néA 
ta cidade.-

Artigo 22 - O onus referido no artigo 12 só 
poderá ser efetivado com a condição do empr4stimo a ser con
traido ser aplicado na ampliação do edifÍcio exístente ou na 
compra de qualqu•r outro imóvel, na séde do Município.-

Artigo 32 - ~sta lei entrará em vigOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

CAmara Municipal de J..raraquara, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de abril do ano de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e 
três).-

a) Mário Ananias - Presidente 

Ptlblicada na Secretaría da CAntara Municipal de Araraquara, na 
dáta supra.-

a} Paulo Martini - Chefe da Secretaría 


